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Município de (Bernardino de Campos 

LEI MUNICIPAL N° 2.087. DE 14 DE DEZEMBRO DE 2018 

Denomina edifício público e dá outras providências. 

ODILON RODRIGUES MARTINS, Prefeito Municipal de Bernardino de 

Campos, Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara 

Municipal de Bernardino de Campos, aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei: 

Artigo 1 o - Fica denominado "CRECHE ESCOLA PROFESSOR ANTÔNIO 

CARLOS FERRAZ DE ANDRADE", o edifício público localizado a Avenida Guilherme de 

Arruda Castanho, n° 1.857, Residencial Pérola do Planalto. 

Artigo 2 o - As despesas decorrentes da execução da presente lei, correrão por 

conta de dotações próprias do orçamento vigente, suplementadas se necessário. 

Artigo 3o- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Bernardino de Campos, 14 de dezembro de 2018. 

ODILON R» 

Prefeito Municipal 
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PAULA JULIA NE SOMAN DA SILVA FREDERICO 
Responsável pelo expediente da Secretaria Administrativa 

http://6ernardinodecampos.sp.gov
mailto:ga6inete@6ernardinodecampos.sp.gov

